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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº        , DE 2021

(Do Sr. General Peternelli)

Requer  a  realização  de
audiência  pública  conjunta  com  a
CCTCI,  objetivando  discutir  as
Olímpiadas  do  Conhecimento,  de
abrangência  nacional,  que  são
concebidas  pelo  Ministério  da
Ciência,  Tecnologia  e  Inovações  –
MCTI. 

Senhora Presidente:

Requer-se,  nos  termos  regimentais,  a  realização  de

audiência  pública  conjunta  da  Comissão  de  Educação  e  da  Comissão  de

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática, com o objetivo de tratar das

Olímpiadas do Conhecimento que são concebidas pelo Ministério da Ciência,

Tecnologia e Inovações – MCTI.

Para tanto, sugere-se que sejam convidadas as seguintes

autoridades:

1- Representantes do Ministério da Ciência, Tecnologia e

Inovações e áreas.
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J U S T I F I C A Ç Ã O

A iniciativa da proposta tem por objetivo discutir a importância das

Olímpiadas  do  Conhecimento,  bem  como,  apresentar  os  projetos  que  são

desenvolvidos  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia  e  Inovações  –  MCTI

nessa esfera. 

Sabe-se  que  as  olímpiadas  do conhecimento  são competições

com capilaridade nacional e gratuitas para todos os estudantes, desde o ensino

fundamental até o início do ensino superior com dupla função:

- Despertar, incentivar e detectar talentos nas mais diversas áreas

do conhecimento, vocacionando estudantes para áreas científico-tecnológicas,

através do despertar de sua curiosidade natural via fascínio e encantamento, o

que contribui, na raiz, para diminuir o gap de capacitação tecnológica no país; e

-  Fundamentalmente  resgatar  a  autoestima  de  estudantes  e

professores, notadamente aqueles em extrema vulnerabilidade social, a partir

da criação de referenciais positivos via competição saudável,  e a partir  daí,

melhorar os indicadores educacionais do país.

Adicionalmente, convém salientar que existem hoje no Brasil mais

de 60 Olimpíadas do Conhecimento, em áreas que vão da Cartografia até a

Inteligência Artificial,  do Raciocínio Lógico até a Informática.  Anualmente as

Olimpíadas envolvem o engajamento espontâneo de mais de 20 milhões de

estudantes,  com  casos  cientificamente  demonstrados  de  sucesso  e  de

transformação social, para indivíduos, escolas, cidades e mesorregiões. 

Com a apresentação dos projetos desenvolvidos pela pasta do

MCTI,  a  Comissão  de  Educação  terá  a  oportunidade  debater  com  maior

profundidade o tema e ressaltar a sua importância, pois as Olimpíadas têm um
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poder de impacto enorme a custos baixíssimos.

A  realização  dessa  Audiência  Pública  proposta,  com  a

participação  do  Poder  Executivo,  em  especial  o  Ministério  da  Ciência,

Tecnologia e Inovações - MCTI, tem a finalidade de apresentar a importância

das Olímpiadas do Conhecimento no desenvolvimento da educação brasileira,

bem  como  ressaltar  os  benefícios  da  realização  de  tais  eventos  e  o

consequente debate e planejamento para que seu potencial seja plenamente

aproveitado como ferramenta efetiva capaz de colaborar para um futuro melhor

para o país, a partir da educação e da promoção da ciência.  

Diante do exposto, e conforme dispositivo regimental, conto com o

apoio  dos  meus  ilustres  pares  nesta  Comissão  para  a  aprovação  deste

requerimento.

                          Sala da Comissão, em        de                    de 2021.

General Peternelli (PSL/SP)

Deputado Federal
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